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Quarta-Feira, 08 de Abril de 2026

Beto destina 60% das emendas parlamentares de livre escolha para
a Cultura de MT

_Além da Cultura, o deputado estadual ainda aprovou emendas para o Esporte e para a Agricultura
Familiar

 

 

O deputado Beto Dois a Um (PSB) destinou R$ 7 milhões em emendas parlamentares para serem aplicados
em projetos ao setor cultural em Mato Grosso. O montante representa quase 60% das emendas de livre
escolha, que são aquelas que o parlamentar pode indicar onde quer destinar o recurso. Isso porque metade das
emendas devem ir obrigatoriamente para a área da Saúde.

“Temos muitos projetos para 2024 e ainda vamos trabalhar muito para viabilizar outros. Além do recurso que
podemos levar enquanto parlamentares, ainda estamos ativos com a Câmara Setorial Temática da Cultura e
estudamos a criação de uma Frente Parlamentar. É importante que o setor esteja cada vez mais dentro da
Assembleia, fazendo parte da discussão de ideias”, afirmou o deputado.

Além da Cultura, Beto ainda destinou recursos das emendas para o Esporte e para a Agricultura Familiar. Já
em relação à Saúde, o recurso foi destinado 30% para cirurgias e 70% para custeio, conforme acordo entre
Executivo e Legislativo.

“As emendas são formas de os deputados atenderem as demandas dos municípios, pois estamos
cotidianamente ouvindo agentes sociais de todas as regiões de Mato Grosso, seja indo até lá ou recebendo no
gabinete. Assim, nós conseguimos alcançar soluções para as necessidades de quem nem sempre consegue ser
ouvido pelo Executivo, até porque a  máquina do Estado é gigante e nosso trabalho no Legislativo é
justamente esse: representar as pessoas e trazer suas demandas”, concluiu.

A Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), que estima a receita e fixa a despesa do governo para o exercício
de 2024, foi aprovada pela Assembleia Legislativa na semana passada, dia 11. Entre as emendas parlamentar,
foram rejeitadas as de nº 4, 7, 8, 9, 197, 237, 238, 253 e 254 e consideradas prejudicadas as emendas nº 1, 2,
3, 5, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 36, 37, 38, 39, 68, 137, 225 e 226. As demais emendas foram acatadas.


